
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS - SP
PAçO MUN|C|PAL "PREFE|TO HÉL|O DE ANDRADE FERRAZ"

Praça Padre Antônio Pereira de Azevedo, no 52
Centro - Silveiras - CEP: 12690-000
Telefone: (12) 3f 06-1 150 / 3106-1 197

CN PJ No 45.192.5641000 1 -0 1 e-mail : prefeitura@silveiras.sp. gov. br

PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO NO 77 DE 01 DE OUTUBRO DE 2O2O

..DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.'

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado de

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento nas

disposições da Lei Municipal No 1090 de20.12.2019.

DECRETA:

Art. lo. Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais) destinados a suplementar as

seguintes dotaçöes orçamentárias, nos moldes dos artigos 41,11,42 e 43 da Lei 4.320164, sob as

seguintes classificaçöes e fontes de recursos:

UNIDADE
ORCAMENTÁRIA

DESCRIçAO FUNCTONAL
DA PROGRAMATICA

CATEGORIA
ECONOMICA

FONTE
RECURSO VALOR

O2,O7.OO - SETOR DE
oBRAS E SERVTçOS
MUNICIPAIS

15.451.0008.2021 -
Manutenção das Atividades
dos Serviços Municipais

3.3.90.30.00 -
Material de
Consumo

01 R$ 140.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301 .0010.2017 -
Manutengão das Atividades
da Secretaria Municipal de
Saúde

3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de
Terceiros Pessoa
Jurídica

01 R$ 100.000,00

02.04,00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.305.0010.1035 - COVTD 19
- Enfrentamento ao
Coronavírus

4.4.90.52.00 -
Equipamentos e
Material
Permanente

05 R$ 50.000,00

02.02.00 - sEToR DE
ADMTNTSTRAÇÃO E
FINANÇAS

28.846.0012.0001 -
Contribuiçäo ao Pasep

3.3.90.47,00 -
Obrigaçöes
Tributárias e
Contributivas

01 R$ 40.000,00

02.07.00 - sEToR DE
oBRAS E SERV|ÇOS
MUNICIPAIS

15.452.0008.2031 -
Manutençäo e Perenização
de Vias públicas e Estradas
Rurais

3.3.90.30.00 -
Material de
Consumo

0'l R$ 30.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.305.0010.2050 -
Manutenção das Atividades
de Vigilancia em Saúde

4.4.90.52.00 -
Equipamentos e
Material
Permanente

05 R$ 20.000,00
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Art. 20. Os recursos transpostositransferidos pelo artigo anterior correrão por conta

de anulação total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02.02.00 - sEToR DE
ADMTNTSTRAÇAO E
FINANÇAS

04.122.0003.2003 -
Manutenção das Atividades
da AdministraÇão Geral

3.3,90.93.00 -
lndenizações e
Restituiçöes

01 R$ 17.000,00

O2,O2.OO - SETOR DE
ADMTNTSTRAçAO E
FINANÇAS

04.122.0003.2003 -
Manutenção das Atividades
da Administração Geral

3.3.90.30.00 -
Material de
Consumo

01 R$ 10.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10,301.0010.2018 -
Manutençäo das Atividades
do Programa Saúde da
Família

3.3.90.30.00 -
Material de
Consumo

02 R$ 5.000,00

R$ 412.000,00

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

DESCRTçAO FUNCTONAL DA
PROGRAMÁT¡CA

CA
ECONOMICA

FONTE
RECURSO VALOR

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301 .0010.2018 - Manutenção
das Atividades do Programa
Saúde da Família

3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de
Terceiros Pessoa
Jurídica

02 -R$ 5.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

1 0.305.001 0.2050 - Manutençäo
das Atividades de Vigilancia em
Saúde

3.3.90.30.00 -
Material de
Consumo

05 -R$ 5.000,00

02.02.00 - sEToR DE
ADMTNISTRAçAO E
FINANÇAS

04.1 22.0003. 2003 - Manutenção
das Atividades da Administração
Geral

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

01 -R$ 10.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAI.JDE

1 0.305.001 0.2050 - Manutenção
das Atividades de Vigílancia em
Saúde

3.3.90.39,00 -
Outros Serviços de
Terceiros Pessoa
Jurídica

05 -R$ 15.000,00

02.02.00 - sEToR DE
ADMTNTSTRAÇÃO E
FINANçAS

04.1 22.0003.2003 - Manutenção
das Atividades da Administração
Geral

3.1.90.01.00 -
Aposentadorias,
Reserva
Remunerada e
Reformas

01 -R$ 17.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAIJDE

10.301 .0010.2017 - Manutenção
das Atividades da Secretaria
Municipal de Saúde

3.3.90.32.00 -
Material, Bem ou
Serviço para
Distribuiçäo
Gratuita

01 -R$ 20.000,00

02.07.00 - sEToR DE
oBRAS E SERVTçOS
MUNICIPAIS

1 5.451.0008.202 1 - Manutenção
das Atividades dos Serviços
Municipais

3.1.90.11.00 -
Vencimentos e
Vantagens Fixas
Pessoal Civil

01 -R$ 20.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

10.305.0010.1035 - COVTD 19 -
Enfrentamento ao Coronavírus

3.3.90.30.00 -
Material de 05 -R$ 25.000,00
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Consumo

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAIJDE

10,305.0010.1035 - COVTD 19 -
Enfrentamento ao Coronavírus

3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de
Terceiros Pessoa
Jurídica

05 -R$ 25.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAIJDE

1 0.301.001 0.201 7 - Manutenção
das Atividades da Secretaria
Municipal de Saúde

3.3.90.36.00 -
Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa
Física

01 -R$ 30.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAIJDE

1 0.301.001 0.201 7 - Manutenção
das Atividades da Secretaria
Municipal de Saúde

3.1 .90.13.00 -
Obrigações
Patronais

01 -R$ 50.000,00

02.02.00 - sEToR DE
ADMTNTSTRAÇÃO E
FINANCAS

99.999.0013.9001 - Reserva de
Contigência

9.9.99.99.00 -
Reserva de
Continqência

01 -R$ 190.000,00

-R$ 412.000,00

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 01 de outubro de 2020.

Å r,,uu
P

Publicado por afixaçäo na Secretaria da

Livro próprio. Data supra.

Guilh Carval
Muni pal

Jos s Gomes

Municipal de Silveiras. Registrado em

Asses e Gabinete


